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A Casa do Povo ... A serviço do Povo! 

PORTARIA 
(CMT n.2 36/2019) 

José Roberto Girotto, Presidente da Câmara Municipal de Taquaritinga, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

e O N C E D E F É R 1 AS ao servidor Sr. Nilton Cesar Morselli, RG n.º 
25.230.858-X e CPF/MF n.º 264.311.038-23, lotado no cargo de Jornalista, 30 (trinta) dias 
referente ao período aquisitivo 01/02/2018 à 31/01/2019. 

1 - Determina ainda que seja computado 1/3 sobre sua remuneração, conforme dispõe o 
art. 7º inciso XVII da Constituição Federal. 

li - O período de gozo das férias deverá ser apostilado e controlado na Diretoria Legislativa da 
Câmara Municipal. 

Ili - As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento vigente da Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 20 de dezembro de 2019. 
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